
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOTVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD

CERTIFICADO LIC+LO No00212020

LICENçA AMBIENTAL
O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM -, no uso de suas atribuições, e com base no artigo 14, inciso lll, da
Lei Estadual no 21 .972, de 21 de janeiro de 2016, e nos termos do artigo 14, inciso lV, do Decreto Estadual no 46.953, de 23
de fevereiro de 2016, concede à empresa CSN Mineraçâo S.A./ Expansão da Pilha de Esteril do Batateiro - Fase 3 A, CNPJ
08.902.291/0001-15, Licença de lnstalação em Caráter Corretivo e Licença de Operação, concomitantemente, para a atividade principal
Pilhas de rejeito/estéril - Minério de ferro, Área útil: 67,29 ha, com critério locacional 2, enquadrada na DN COPAM no 217, de 2017, sob"-o
código A-05-04-7, ANM: 43.306/'1956 - Substância: Minério de Ferro, autorizando a continuidade da instalaçáo e sua operação, de acordo
com os planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes a serem atendidas
nas fases de sua implementação e operaçáo, localizada nas Coordenadas Geográficas: Sirgas 2000 Zona 23S UTM: Latitude: 610227 I
Longitude: 7736197, no Município de Congonhas, no Estado de Minas Gerais, conforme o processo administrativo no 00103/1981 109212018,
e decisão da Câmara Técnica Especializada de Atividades Minerárias, em reunião do dia2110212020

[ ] Sem condicionantes

IXI Com condicionantes
(Vállda somsntô acompanhada das condiclonantês ll3tadas no anexo)
(A concessão da Liconça dovêrá sêr publicadâ nos termos do Capítulo lll da DN COPAM no 217120í7, sob pêna do sua anulaqão)
(A rsnovaçâo da llcsnça dar.seá com base na no aÉ. 37 do D€creto Estâdual nô 47.383/2018)

Validade da Licença Ambiental: 10 (dez) anos, com vencimento em 2110212030.

Belo Horizonte, 02 de março d 0

Rod

aero nor[ontr'(É dÊ,-]!+J+,.ili4]
-ll-:f-..,,'L

C

Recebemos T

soRi
rojSuperintendente d o nos

o PRESENTE CERTIFICADO SOMENTE TEM VALIDADE ACOMPANHADO DOS ANEXOS l, I e lll, DO TiTULO AUTORTZATTVO VÁL|OO eUrrrOO PELA ANM (CASO DE MTNERAçÃO] Ê
ANP (cAso DE PETRÓLEo/GAs), QUANDo FoR o cASo.
ESTA LICENçA NAO DISPENSA, NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO PELo REQUERENTE DE cERTIoÕEs, ALVARÁS, LICENçAS E AUToRIZAÇÔES DE QUALQUER] NATUREZA,
EXIGIDOS PELAS LEGISLAÇOES FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.
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Autorizacão oara lntervencão Ambiental:

Autorização para lntervenção Ambiental (AlA), com vencimento 2110212030; Tipo de lntervenção: Supressâo de cobertura
vegetal nativa, com destoca, para uso alternativo do solo (58,89 ha); lntervenção com suprêssáo de cobedura vegetal nativa em
áreas de preservaçáo permanente - APP (6,13 ha); lntervençáo sem supressáo de cobertura vegetal nativa em áreas de
preservação permanente - APP (3,99 ha); Coordenadas GeográÍicas: Sirgas 2000 Zona 23S UTM: Latitude: 610'144 I
Longitude: 7736211; Bioma: Mata Atlântica; Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual, Candeal, Cerrado, Rupestre e
Savana Parque; Produto/Subproduto: Lenha de Floresta Nativa (2.6'l 1,413 m3).

' Processo de Outorga no 000443i2018; Modo de Uso: Canalizaçáo ou retificação de curso de água; Coordenada lnicial:
Latitude: 20'27'42"1 Longitude: 43'56'24". Coordenada Final: Latitude 20"28'39"1 Longitude: 43"56'45'.
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lntervencão em Recursos Hídricos:


